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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.369

Aprova  a  implantação  do
empreendimento  imobiliário
denominado  LOTEAMENTO
“RESIDENCIAL  FLOR  DO
CAMPO”

EDSON  ANTONIO  ERMENEGILDO,  Prefeito  do
Município de Mirassol, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

Considerando,  o  cumprimento  das  exigências  legais
estabelecidas e,

Considerando,  o  quanto  decidido  nos  autos  de
Protocolo nº 11.439, de 26.06.2023;

DECRETA:
Art .1º  -  F i ca  aprovada  a  imp lantação  do

Empreendimento  Imobiliário  denominado  “LOTEAMENTO
RESIDENCIAL  FLOR  DO  CAMPO”,  numa  área  (gleba)  de
332.885,39  metros  quadrados  de  terras,  situada  no
perímetro urbano desta cidade,  município e comarca de
Mirassol,  objeto  da  Matrícula  nº  60.463  (sessenta  mil,
quatrocentos  e  sessenta  e  três),  do  Oficial  de  Registro  de
Imóveis  da  Comarca  de  Mirassol,  de  propriedade  da
empresa CASA UN FLOR DO CAMPO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS  SPE  LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
51.167.924/0001-18 e NIRE nº  35261627367 na JUCESP,
por seu contrato social de 12 de junho de 2023, registrado
em  23  de  junho  de  2023,  sediada  na  Avenida  Anísio
Haddad,  nº  8001 Sala  413-A1 BL  A  –  Madrid,  Georgina
Business Park, em São José do Rio Preto, no Estado de São
Paulo, composto de 644 (seiscentos e quarenta e quatro)
unidades de lotes.

Art.2º - Os lotes do empreendimento terão destinação
de  uso  residencial  (495  unidades)  e  de  uso  misto,  de
natureza comercial e residencial (149 unidades), de acordo
com tabela abaixo:

Quadra Residencial Qte. Comercial Qte. Misto Qte.

01 01 ao 03 03 - - 04 ao 06 03

02 04 ao 16 13 - -
01 ao 03
e 17 ao
18

05

03 02 ao 08 07 - - 01 01

04 10 ao 12 03 - -
01 ao 09
e 13
ao16

13

05 18 ao 30 13 - -
01 ao 17
e 31 ao
34

21

06 02 ao 08 07 - - 01 01

07 - - - - 01 ao 03 03

08 01 ao 07 07 - - 08 ao20 13

09 01 ao 22 22 - - 23 ao 50 28

10 - - - - 01 ao 04 04

11 02 e 26 25 - - 01 e 27 02

12

04 ao 27
e 30 ao
51

46 - -
01 ao 03
e 28 ao
29

05

13

04 ao 24
e 28 ao
48

42 - -
01 ao 03
e 25 ao
27

06

14

04 ao 29
e 33 ao
58

52 - -
01 ao 03
e 30 ao
32

06

15

04 ao 27
e 31 ao
54

48 - -
01 ao 03
e 28 ao
30

06

16

04 ao 26
e 30 ao
52

46 - -
01 ao 03
e 27 ao
29

06

17

04 ao 25
e 29 ao
50

44 - -
01 ao 03
e 26 ao
28

06

18

04 ao 25
e 29 ao
50

44 - -
01 ao 03
e 26 ao
28

06

19 02 ao 24 23 - - 01 e 25 02

20

02 ao 16
e 19 ao
33

30 - -
01, 17,
18 e 34

04

21

02 ao 11
e 15 ao
24

20 - -
01, 12
ao 14 e
25

05

22 - - - - 01 ao 03 03

Total Residencial 495 Comercial 0 Misto 149

Parágrafo Único - Os lotes residenciais e mistos do
Loteamento RESIDENCIAL FLOR DO CAMPO serão na forma
de “Loteamento Aberto”.

Art.3º  -  Com a implantação do Loteamento, a área
total  da  gleba,  correspondente  a  332.885,39  metros
quadrados,  ficará  constituída  na  forma  descrita  no  quadro
abaixo:

Distribuição dos lotes por tipo de uso
Natureza do Loteamento

Lotes Número Área (m²) %

Residencial 495 101.534,67 30,50

Uso Misto
(Residencial/Comercial)

149 35.730,21 10,73

TOTAL 644 137.264,88 41,23

Quadro de Áreas
ESPECIFICAÇÃO ÁREA (m²) %

1 Área dos Lotes (644) Lotes 137.264,88 41,23
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2 Áreas Públicas
2.1 Sistema Viário 75.625,49 22,72

2.2
Áreas Institucionais (equipamentos
urbanos e comunitários)

23.296,60 7,00

2.3 Espaços Livres de Uso Público
2.31 Áreas Verdes 63.400,44 19,05
2.3.2 Sistemas de Lazer 33.297,98 10,00
3 Outros
4 Área Loteada 332.885,39 100,00
5 Área Remanescente 0,00
6 Total da Gleba 332.885,39

Art.4º  -  Em  nenhuma  hipótese  será  permitido  o
desdobro  de  qualquer  lote  denominado  “residencial”  ou
“misto” de forma a ampliar o número de lotes existentes no
loteamento,  exceto,  se  unificados,  poderão  ser
desdobrados  para  retornar  à  condição  anterior.

Art.5º - Constituem obrigações do loteador executar
as obras de infraestrutura urbana constante do orçamento
e  cronograma  físico  financeiro,  nos  termos  da  Lei  Federal
6.766/79  e  da  Lei  Complementar  nº  3.431/2011  e
posteriores  alterações,  inserto  nos  custos  as  seguintes
obras e serviços:

I. Serviços Preliminares – Topografia - Demarcação das
quadras, lotes e logradouros;

II. Execução dos serviços de terraplanagem;
III. Construção do sistema de abastecimento de água,

constituído  de  equipamentos  de  captação,  tratamento,
reservatórios e distribuição;

IV. Construção da rede coletora de esgoto sanitário e
sua interligação ao sistema existente;

V. Construção de rede de energia elétrica pública e
domiciliar e iluminação pública;

VI. Construção de guias e sarjeta;
VII. Construção de rede de drenagem urbana de águas

pluviais (Escoamento de Águas Pluviais);
VIII. Construção de uma quadra poliesportiva, em local

a ser indicado pelo município;
IX. Pavimentação asfáltica em CBUQ, conforme projeto

aprovado;
X. Construção de calçamento nas áreas institucionais e

sistemas de lazer;
XI.  Instalação  de  acessibilidade  para  portadores  de

deficiência em todas as esquinas e;
XII. Sinalização viária de trânsito aérea e de solo;
XIII.  Reflorestamento  de  APP’s,  Áreas  Verdes  e

Arborização  Urbana;
XIV. A colocação de postes com placas toponímicas,

identificando as ruas e quadras;
XV. Deverá ser executado o paisagismo das praças

(sistema de lazer), com calçamento, instalação de bancos e
iluminação;

XVI.  Executar  o  Cercamento  das  APP’s  –  Áreas  de
Preservação Permanente, através de alambrado com altura
mínima de 1,80 (um metro e oitenta centímetros).

§ 1º - Constitui obrigação do loteador, ainda, cumprir
todos  os  termos  de  compromisso  assinados  e  aqueles
citados  no  Certificado  do  GRAPROHAB,  junto  aos  órgãos
estaduais  declinados.

§  2º -  As  obras  descritas  neste  artigo  deverão ser
executadas e concluídas no prazo de 24 (vinte e quatro)
meses.

Art.6º  -  Para  garantia  da  execução  das  obras  de
infraestrutura  referidas  no  artigo  5º  o  empreendedor
contratou SEGURO GARANTIA em favor do MUNICÍPIO DE
MIRASSOL  no  valor  de  R$  19.265.526,54  (Dezenove
milhões,  duzentos  e  sessenta e  cinco mil,  quinhentos  e
vinte e seis reais e cinquenta e quatro centavos) pelo prazo
30 meses, para fins verificação e recebimento dos serviços.

Art.7º  -  O  OUTORGADO  CREDOR,  MUNICÍPIO  DE
MIRASSOL,  compromete-se  a  liberar  a  garantia  após  a
conclusão da execução das obras de infraestrutura, dentro
do período estabelecido, desde que executadas de acordo
com as normas técnicas vigentes, de acordo com o artigo
97, item XXVII da Lei Complementar nº 3.431/2011.

§  1º  -  Após  a  implantação  da  infraestrutura,  a
empreendedora deverá, formalmente, requerer a emissão
TVEO  -  Termo  de  Verificação  e  Execução  de  Obras
(Provisório),  acompanhado  de  relatório  técnico  e
fotográfico, bem como, do laudo de estudo dos materiais e
controle  tecnológico  da  execução  da  pavimentação,
objet ivando  a  anál ise  e  v istor ia  conjunta  dos
Departamentos,  Assessorias  e  Concessionária  para  fins  de
solicitação junto a CETESB da L.O.L. – Licença de Operação
de Loteamento.

§  2º  -  Antes  da  ocupação  do  empreendimento,  a
empreendedora deverá solicitar formalmente a emissão do
“Termo  de  Verificação  e  Execução  das  Obras  –  TVEO”
(definitivo)  e  “Autorização  para  liberação  da  Garantia”,
acompanhado da Licença de Operação de Loteamento –
L.O.L. emitida pela CETESB e comprovação do atendimento
de  todos  os  Termos  de  Compromisso  firmados,  conforme
descrito no Certificado GRAPROHAB nº 121/2023.

§  3º  -  Somente  a  partir  da  emissão  do  Termo de
Verificação  e  Execução  de  Obras  (TVEO),  o  Município
promoverá  a  individualização  dos  lotes  no  cadastro
imobiliário  municipal  em  nome  do  adquirente  ou
compromissár io  comprador  no  caso  dos  lotes
comercializados e, em nome do proprietário da gleba, no
caso dos lotes não comercializados.

§ 4º - Somente serão emitidos alvarás ou autorizações
para construção nos lotes após a emissão do “Termo de
Verificação  e  Execução  das  Obras  –  TVEO”  provisório,  e
habite-se,  somente  após  a  liberação  da  Licença  de
Operação de Loteamento emitida pela CETESB.

Art.8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  do Município  de Mirassol,  04 de julho de
2024.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixado  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra
Márcio Gomes Okuda
C h e f e  d a  D i v i s ã o  d e  C o m u n i c a ç õ e s

Administrativas
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos
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Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Termo de Adjudicação e Homologação
Observados  os  preceitos  legais  da  lei  federal  nº

14.133/21,  ADJUDICO  o  objeto  deste  certame  Pregão
Eletrônico  nº  077/2024  –  Processo  nº  057/2024
conduzido pelo Pregoeiro Sr. José Renato dos Santos Filho,
em favor da empresa vencedora: HEWLLEX COMÉRCIO
DE PRODUTO ELETROELETRÔNICOS LTDA, CNPJ/MF nº
97.519.539/0001-93 com o lote: 2  no valor total de R$
3.240,00 (três mil e duzentos e quarenta reais) e PRADO
COMERCIO  DE  ELETRONICOS  E  SERVIÇOS  DE
INSTALAÇÕES  EIRELI,  CNPJ/MF  nº  04.602.194/0002-37
com os lotes: 1 e 3 no valor total de R$ 23.215,96 (vinte
e  três  mil  e  duzentos  e  quinze  reais  e  noventa  e  seis
centavos)  e,  por  não  vislumbrar  nenhum  tipo  de
irregularidade, HOMOLOGO a referida licitação na forma
do inciso IV do artigo 71 do supracitado diploma legal.

Mirassol/SP, 04 de julho de 2024.
EDSON ANTONIO ERMENEGILDO
PREFEITO DE MIRASSOL

...........................................................................................................

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Ata n° 75, da reunião ordinária do Conselho Municipal
de Assistência Social, realizada aos três dias de julho de
dois mil  e vinte e quatro (03/07/2024), às nove horas e
vinte  minutos  (09h20)  de  forma presencial,  na  Sala  de
Reuniões do CREAS (Rua Prof. Moacyr Martins, 1419 – São
Bernardo). O Sr. Anderson Fernandes de Oliveira, iniciou a
reunião  agradecendo  a  presença  de  todos,  em seguida
tratou do primeiro tema pauta: Deliberação e análise do
Plano de Trabalho referente, emenda ao orçamento
para a OSC Casa da Divina Misericórdia Criança e
Adolescente,  CNPJ:  04.650.174/0001-50,
disponibilizada no SIGTV, sistema do Ministério do
Desenvolvimento Social,  por meio da programação
nº 353030020240001, o valor de R$ 100.000,00 (cem
mil  reais),  para  ser  utilizado  na  modalidade  de
custeio (GND 3) da Estruturação da Rede de Serviços
do  SUAS,  os  conselheiros  analisaram  o  espelho  da
programação e o Plano de Trabalho, após análise o Plano
de  Trabalho  foi  aprovado  sem  ressalvas  por  todos
conselheiros  presentes.  Continuando  a  reunião  com  o
segundo  tema  em  pauta:  Deliberação  e  análise  do
Plano de Trabalho dos recursos Estaduais, referentes
às Frentes Frias, no valor de R$ 60.000,00, que serão
utilizados  na  execução  indireta,  através  da  OSC
Centro  Espírita  Vicente  De  Paulo  –  CEVIP,  CNPJ:
52.442.050/0001-22,  o  presidente  lembrou  que  em
reunião anterior, Ata nº 74, este Conselho aprovou o aceite
do  recebimento  dos  recursos  estaduais,  referentes  a
frentes frias,  para execução indireta através de OSC, os
conselheiros então analisaram o Plano de Trabalho, sendo
aprovado sem ressalvas por todos conselheiros presentes.
O  terceiro  e  último  tema  em  pauta:  Revogação  da
Resolução CMAS nº 57, de 11 de outubro de 2023,
que aprovou o recebimento e utilização de Recursos

Financeiros Federal, transferência voluntária Fundo
a  Fundo,  disponibilizada  no  SIGTV,  sistema  do
Ministério do Desenvolvimento Social, por meio do
Pleito  nº  55901353030202301  no  valor  de  R$
300.000,00 (trezentos mil reais), para ser utilizado
na  modalidade  de  custeio,  na  Manutenção  de
Assistência Social Básica, o presidente informou que no
dia  vinte  e  sete  de  maio  de  dois  mil  e  vinte  e  quatro
(27/05/2024), esteve juntamente com o Gestor Municipal
de Assistência Social, Eder Luiz Pavan Pinhabel, na cidade
de Votuporanga no Encontro Regional do Fundo Nacional de
Assistência Social do Ministério do Desenvolvimento Social.
O  evento  contou  com  os  palestrantes  do  FNAS  da
Secretaria Nacional de Assistência Social do Ministério do
Desenvolvimento  Social  (MDS)  como  Herton  Batista
Cavalcanti,  coordenador  de  Análise  de  Mérito  de
Coordenação  Geral  de  Gestão  de  Transferências
Voluntárias;  Odikleber  da  Silva  Almeida  Santos,
coordenador de Análise de Prestação de Contas; e Brunno
de  Assis  Rodrigues  da  Trindade,  chefe  de  Divisão  da
Coordenação Geral de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil,  na  ocasião  foi  ressaltado  que  recursos
transferidos por meio do SIGTV, não poderão ser utilizados
para a execução de obras (construção, ampliação, reforma,
recuperação  e  adaptação).  Mediante  tal  informação,  os
conselheiros presentes decidiram de forma unânime pela
revogação da Resolução CMAS nº 57, de 11 de outubro de
2023. O Conselho determina que o recurso seja utilizado na
rede direta – Incremento temporário (GND 3), seguindo as
regras  estabelecidas,  com observância  nas  vedações  na
utilização  dos  recursos.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  o
presidente agradeceu a todos, deu por encerrada a reunião
e eu, Carmen Silvia de Medeiros _________________________
1ª Secretária, lavrei a presente ata.
...........................................................................................................

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 78, DE 04 DE JULHO DE 2024.

APROVA o Plano de Trabalho
r e f e r e n t e ,  e m e n d a  a o
orçamento  para  a  OSC  Casa
da Divina Misericórdia Criança
e  A d o l e s c e n t e ,  C N P J :
0 4 . 6 5 0 . 1 7 4 / 0 0 0 1 - 5 0 ,
disponibilizada  no  SIGTV,
sistema  do  Ministério  do
Desenvolvimento  Social,  por
meio  da  programação  nº
353030020240001, o valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais),
p a r a  s e r  u t i l i z a d o  n a
modalidade  de  custeio  (GND
3) da Estruturação da Rede de
Serviços do SUAS.

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL no uso de suas atribuições legais, de acordo com
Lei nº 2080, de 26 de fevereiro de 1997.

CONSIDERANDO Ata n°  75,  da reunião ordinária  do
Conselho Municipal de Assistência Social, realizada aos três
dias de julho de dois mil e vinte e quatro (03/07/2024), às
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nove horas e vinte minutos (09h20) de forma presencial, na
Sala de Reuniões do CREAS (Rua Prof. Moacyr Martins, 1419
– São Bernardo).

Art. 1º Fica aprovado o Plano de Trabalho referente,
emenda  ao  orçamento  para  a  OSC  Casa  da  Divina
M i se r i có rd i a  C r i ança  e  Ado lescen te ,  CNP J :
04.650.174/0001-50, disponibilizada no SIGTV, sistema do
Ministério  do  Desenvolvimento  Social,  por  meio  da
programação  nº  353030020240001,  o  valor  de  R$
100.000,00  (cem  mil  reais),  para  ser  utilizado  na
modalidade de custeio (GND 3) da Estruturação da Rede de
Serviços do SUAS.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Anderson Fernandes de Oliveira,
Presidente do CMAS.

...........................................................................................................
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 79, DE 04 DE JULHO DE 2024.

APROVA o Plano de Trabalho
dos  recursos  Estaduais,
referentes  às  Frentes  Frias,
no valor de R$ 60.000,00, que
serão utilizados na execução
indireta,  através  da  OSC
Centro  Espírita  Vicente  De
P a u l o  –  C E V I P ,  C N P J :
52.442.050/0001-22 .

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL no uso de suas atribuições legais, de acordo com
Lei nº 2080, de 26 de fevereiro de 1997.

CONSIDERANDO Ata n°  75,  da reunião ordinária  do
Conselho Municipal de Assistência Social, realizada aos três
dias de julho de dois mil e vinte e quatro (03/07/2024), às
nove horas e vinte minutos (09h20) de forma presencial, na
Sala de Reuniões do CREAS (Rua Prof. Moacyr Martins, 1419
– São Bernardo).

Art. 1º Fica aprovado o Plano de Trabalho dos recursos
Estaduais,  referentes  às  Frentes  Frias,  no  valor  de  R$
60.000,00,  que  serão  utilizados  na  execução  indireta,
através da OSC Centro Espírita Vicente De Paulo – CEVIP,
CNPJ: 52.442.050/0001-22.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Anderson Fernandes de Oliveira,
Presidente do CMAS.

...........................................................................................................
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 80, DE 04 DE JULHO DE 2024.

REVOGA a Resolução nº 57, de
04  de  julho  de  2023,  que
dispõe sobre  a  utilização  de
Recursos Financeiros Federal,
transferência  voluntária
F u n d o  a  F u n d o ,
disponibilizada  no  SIGTV,
sistema  do  Ministério  do
Desenvolvimento  Social,  por

m e i o  d o  P l e i t o  n º
55901353030202301 no valor
de  R$  300.000,00  (trezentos
mil  reais),  para ser  utilizado
na modalidade de custeio, na
Manutenção  de  Assistência
Social  Básica.

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL no uso de suas atribuições legais, de acordo com
Lei nº 2080, de 26 de fevereiro de 1997.

CONSIDERANDO Ata n°  75,  da reunião ordinária  do
Conselho Municipal de Assistência Social, realizada aos três
dias de julho de dois mil e vinte e quatro (03/07/2024), às
nove horas e vinte minutos (09h20) de forma presencial, na
Sala de Reuniões do CREAS (Rua Prof. Moacyr Martins, 1419
– São Bernardo).

Art. 1º Fica revogada a Resolução nº 57, de 04 de julho
de  2023,  que  dispõe  sobre  a  utilização  de  Recursos
Financeiros  Federal,  transferência  voluntária  Fundo  a
Fundo, disponibilizada no SIGTV, sistema do Ministério do
Desenvolvimento  Social ,  por  meio  do  Pleito  nº
55901353030202301 no valor de R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais), para ser utilizado na modalidade de custeio, na
Manutenção de Assistência Social Básica.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Anderson Fernandes de Oliveira,
Presidente do CMAS.

...........................................................................................................
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 81, DE 04 DE JULHO DE 2024.

APROVA  a  ut i l ização  de
Recursos Financeiros Federal,
transferência  voluntária
F u n d o  a  F u n d o ,
disponibilizada  no  SIGTV,
sistema  do  Ministério  do
Desenvolvimento  Social,  por
m e i o  d o  P l e i t o  n º
55901353030202301 no valor
de  R$  300.000,00  (trezentos
mil  reais),  para ser  utilizado
na modalidade de custeio, na
Manutenção  de  Assistência
Social  Básica.

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL no uso de suas atribuições legais, de acordo com
Lei nº 2080, de 26 de fevereiro de 1997.

CONSIDERANDO Ata n°  75,  da reunião ordinária  do
Conselho Municipal de Assistência Social, realizada aos três
dias de julho de dois mil e vinte e quatro (03/07/2024), às
nove horas e vinte minutos (09h20) de forma presencial, na
Sala de Reuniões do CREAS (Rua Prof. Moacyr Martins, 1419
– São Bernardo).

Art.  1º  Fica  aprovada  a  utilização  de  Recursos
Financeiros  Federal,  transferência  voluntária  Fundo  a
Fundo, disponibilizada no SIGTV, sistema do Ministério do
Desenvolvimento  Social ,  por  meio  do  Pleito  nº
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55901353030202301 no valor de R$ 300.000,00 (trezentos
mil  reais),  para  utilização  na  rede  direta  –  Incremento
temporário  (GND  3),  Manutenção  de  Assistência  Social
Básica, seguindo as regras estabelecidas, com observância
nas vedações na utilização dos recursos.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Anderson Fernandes de Oliveira,
Presidente do CMAS.

...........................................................................................................

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente - CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

Ata da reunião do SENAC com os coordenadores das
escolas estaduais realizada pelo Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente do
município de Mirassol – CMDCA.

Ao primeiro de julho de dois mil e vinte e quatro no
Centro Municipal de Capacitação do Adolescente – CEMCA,
sito a rua Frei Justino Giorgio, n.° 2351, com a participação
dos representantes das escolas estaduais, Lucimara Regina
Santana Segundo, Rosani  Maria Cássio de Andrade (E.E.
Anísio  José  Moreira),  Adriano  Antônio  Martinez,  Rubens
Ricardo Garcia Lopes (E.E. Iria Vita Barbieri), Georgia Padiar
Peres  (SENAC),  Lucimara  Aparecida  Alves  (E.E.  Genaro
Domarco),  Denise  Cortazzo  Antunes  (E.E.  Prof.º  Edmur
Neves)  a  (E.E  Tufi  Madi,  não  enviou  representante),
Elisevelyn  Isabela  Morais  da  Silva  (conselheira),  Daniel
Teixeira  Guaycuru  (conselheiro  vice-presidente),  Dulce
Thereza Orsi  Amêndola  (conselheira  presidente),  Cláudia
Pissolato  Bassan  Maduro  (conselheira)  e  Sandra  Regina
Cardoso (conselheira 2ª secretaria), membros do CMDCA,
com a participação da 3ª Promotora de Justiça da vara da
Infância  e  Juventude da Comarca de Mirassol  –  SP,  drª.
Daniela Ramia Negrão Dias Brandão iniciou-se a reunião às
quinze  horas  e  dez  minutos.  A  presidente  iniciou
cumprimentando a todos os presentes e logo em seguida
discorreu sobre  a  pauta  da reunião,  da  necessidade de
estar todos os representantes das escolas presentes para a
definição do calendário da execução do Projeto Cultura de
Paz  e  o  Princípio  da  Não  Violência,  nas  quatro  escolas
estaduais  do  município  (E.  E.  Iria  Vita  Barbieri  projeto
executado  em  2023).  Todas  elas  já  construíram  o
ca lendár io  para  o  segundo  semest re ,  onde ,
impreterivelmente,  o  início  das  aulas  deverá  ocorrer  a
partir de primeiro de agosto de dois mil e vinte e quatro. E
o  objetivo  da  reunião  foi  finalizar  os  ajustes  para  o  início
das aulas, ficando claro que o prazo está muito apertado e
esse  calendário  deve  ser  cumprido  com  os  referidos
ajustes.  Foi  colocado  em  discussão  a  existência  de
dezessete turmas que não estão inseridas no cronograma,
da qual ficou decidido por todos os participantes que essas
turmas serão implementadas através de novo contrato para
o  próximo  ano.  Solicitou  junto  aos  Coordenadores  a
necessidade da divulgação do Qr Code nas escolas, sendo
alertado  sobre  ser  muito  importante  as  respostas  dos
alunos ao formulário, para a obtenção do diagnóstico “o
que  o  adolescente  mirassolense  pensa  e  deseja  em
atividades extracurriculares”, e dessa forma ser contratado
através  do  FMDCA,  projetos  que  atendam  às  suas

necessidades. Encerrando a reunião com a condição de até
o dia dois de julho de dois mil e vinte e quatro ser enviado
pelas escolas ao Senac a confirmação em relação às grades
das  aulas  a  serem ministradas  pelo  SENAC.  Nada  mais
havendo  a  tratar,  eu  Sandra  Regina  Cardoso,  segunda
secretária, lavrei a presente ata que será lida e aprovada.
...........................................................................................................

Notificações
Notificações

Auto de Infração
Auto de Infração

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO E
IMPOSIÇÃO DE MULTA (AIIM)

(Artigo 312,V da Lei Complementar 2.454 de 10 de
dezembro de 2001)

A  empresa  contribuinte  relacionada  neste  edital,
sujeita  aos  dispositivos  da  Lei  Complementar  Federal
5.172/66  e  da  Lei  Municipal  2.454/01,  observadas  as
alterações, inscrita nesta Prefeitura, fica notificada do Auto
de Infração e Imposição de Multa (AIIM) abaixo, porque não
entregou/enviou as Declarações Eletrônicas do Movimento
Econômico  do  ISSQN,  ou  seja,  deixou  de  declarar  no
sistema eletrônico – I.S.S. ON-LINE todas as informações
referentes  aos  serviços  contratados  ou  não,  havendo
incidência  do ISSQN ou não,  referente aos meses de
abril, maio, junho, agosto, outubro e dezembro de
2023.  Portanto  pelo  descumprimento  da  obrigação
acessória,  fica  sujeito  às  penalidades  legais  conforme  Lei
Complementar Municipal n° 2.454/2001, alterada pela Lei
Complementar Municipal n° 3.537/12, Art. 285, inciso VII.
Deverá  procurar  o  Departamento  de  Tributos  e
Fiscalização, no prédio do Paço Municipal, no prazo de 60
dias  desta  publicação,  para  o  recolhimento  do  crédito
tributário  com  desconto  de  20/10%  da  multa  ou
interposição  de  defesa/recurso.

-  HUGOCAR  AUTO  MECANICA  LTDA  –  Cad.  nº
25417-0 – AIIM Nº 145/2024;

Mirassol/SP, 05 de julho de 2024.
Luiza Ayako Aoki Thosi
Fiscal Tributário
Mat. 109.037-2

...........................................................................................................
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